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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 1449 de 29/08/2012) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: AGROFERRAGENS ARCOZELO LTDA 
Processo: 4529/12 - Fundo Mun. Rural Sustentável 
Objeto: Aquisição de material para campanha 
Valor: R$ 283,60 
Fundamentação: Art.24, inciso II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: HOSPITAL OFTALMOLÓGICO SANTA BEATRIZ LTDA 
Processo: 4455/12 – Fundo Mun. De Saúde 
Objeto: Procedimentos Oftalmológicos 
Valor: R$ 450,00 
Fundamentação: Art.24, inciso II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: JOSÉ SARAIVA DE ANDRADE 
Processo: 4644/12 – Sec. Mun. De Administração 
Objeto: Serviços de Exames Médicos Diversos 
Valor: R$ 7.500 
Fundamentação: Art.24, inciso II, da Lei 8666/93 

REGISTRO DE PREÇOS(D. O. 1449de 29/08//2012) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: UROMEDIC SERVIÇO MÉDICO LTDA 
Processo:5022/12 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto:Exames 
Valor: R$ 319,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 – Decreto Municipal 3292/2011 
 
Empresa: OBRA PRIMA DE PATY DO ALFERES MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO LTDA ME 
Processo:2912/12 – Sec. Mun. De Meio Ambiente 
Objeto:Aquisição de Material Hidráulico 
Valor: R$ 570,05 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 – Decreto Municipal 3292/2011 
 
Empresa: MYCHELLE FERNANDES MANTUANO MELLO 
Processo:4831/12 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto:Aquisição de Vidros e Serviços 
Valor: R$ 2.275,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 – Decreto Municipal 3292/2011 
 
Empresa: DISK MED PÁDUA DIST. DE MEDICAMENTOS LTDA 
Processo:4964/12 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto:Aquisição de Medicamentos 
Valor: R$ 29.955,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 – Decreto Municipal 3292/2011 
 
Empresa: PROLIFARMA FARMACÊUTICA LTDA 
Processo:4965/12 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto:Aquisição de Medicamentos 
Valor: R$ 20.723,50 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 – Decreto Municipal 3292/2011 
 
Empresa: ESPECIFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES 
Processo:4966/12 – Fundo Municipal de Saúde 
Valor: R$ 6.879,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 – Decreto Municipal 3292/2011 

   A Comissão de Pregão torna público que a 
licitação na modalidade Pregão Presencial 
124/2012 – SMS, que teve como objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAÇÃO DE EXAMES UROLÓGICOS, 
realizada em 28/08/12, por não haver
comparecimento de nenhuma licitante foi 
considerada DESERTA. 
 

Paty do Alferes, 28 de agosto de 2012. 
 

Cristiane Sabino de Azevedo Moraes 
Membro da equipe de apoio 

1. HOMOLOGO O  RESULTADO DO PREGÃO  PRESENCIAL N.° 

095/2012 – (SMS), FORMALIZADO ATRAVÉS DO  PROCESSO  

ADMINISTRATIVO N.º 3000/2012, CUJO OBJETO É A AQUISIÇÃO 

DE MATERIAIS E APARELHOS MÉDICOS, PELAS EMPRESAS  

VENCEDORAS: 

     COMPRA 542/2012   

• MACONEQUI MATERIAIS MÉDICO – HOSPITALARES E 

ODONTOLÓGICOS LTDA, COM TODOS OS ITENS, NO 

VALOR TOTAL DE R$ 298,00 (DUZENTOS E NOVENTA E 

OITO REAIS). 

COMPRA 462/2012 

• MACONEQUI MATERIAIS MÉDICO – HOSPITALARES E 

ODONTOLÓGICOS LTDA, COM OS ITENS 1, 3, 4 E 5, NO 

VALOR TOTAL DE R$ 5.891,62 (CINCO MIL OITOCENTOS 

E NOVENTA E UM REAIS E SESSENTA CENTAVOS). 

• RAM MARQUES – ME, COM OS ITENS 2 E 6, NO VALOR 

TOTAL DE R$ 1.053,,04 (MIL CINQUENTA E TRES REAIS E 

QUATRO CENTAVOS). 

TOTAL GERAL DA  COMPRA: R$ 6.944,66 (SEIS MIL 

NOVECENTOS  E QUARENTA E QUATRO  REAIS  E  SESSENTA  

E SEIS  CENTAVOS). 

TOTAL GERAL DA  LICITAÇÃO: R$ 7.242,66  (SETE MIL 

DUZENTOS  E QUARENTA E DOIS  REAIS  E SESSENTA E  SEIS  

CENTAVOS). 

2. ORDENO NESTE ATO A DESPESA. 
 

3. PROCEDA-SE AO EMPENHO 
 

Paty do Alferes, 28 de agosto  de 2012. 
 

RACHID ELMOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PODER EXECUTIVO - PREFEITO: RACHID ELMOR - 
VICE PREFEITO: CIRO MATOS CARIUS - Chefe de 
Gabinete: ANDRÉ DANTAS MARTINS: Consultora 
Jurídica: CARLA LEITE SARDELA - Secretário de 
Governo, Desenvolvimento Econômico e Trabalho: 
HUGO CORRÊA BERNARDES FILHO - Secretária de 
Administração: LINDAURA CRISTINA TRINDADE 
NOBRE - Secretário de Fazenda, Planejamento, 
Orçamento e Controle: PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE - Secretária de Educação, Esporte e Lazer:  
AMINE ELMÔR  - Secretário de Planejamento 
Urbano, Projetos e Obras Públicas: FLÁVIO DA FRAGA 
FREITAS - Secretário de Serviços Públicos e Logística:  
C L O V I S D U A R T E D A N T A S - Secretário de 
Saúde: PEDRO AVELINO D’OLIVEIRA RODRIGUES - 
Secretária de 
Cultura e Turismo: 

 - Secretário de  Agricultura e 
Desenvolvimento Rural Sustentável: NILTON 
PIMENTEL LEITE                                         - Secretário de Meio Ambiente, 
Desenvolvimento Sustentável, Ciência, Tecnologia e 
Inovação: FELICIO SILVEIRA DO NASCIMENTO - 
Secretário de Ação Social, Habitação e Direitos 
Humanos: LEONARDO DA FRAGA ROSA

REGINA DE FÁTIMA CAMPOS 
MONTEIRO

PODER LEGISLATIVO - PRESIDENTE: JOSÉ CARLOS 
COSTA - VICE PRESIDENTE: MARGARIDA SOARES - 1ª 
SECRETÁRIA: ADRIANA COUTO BARROS OREM - 2º 
SECRETÁRIO: EUNICIO TEIXEIRA DOS SANTOS - 
VEREADORES: CÉSAR DA COSTA MACIEL - EDUARDO DE 
SANT’ANA MARIOTTI - EURICO PINHEIRO BERNARDES 
NETO - SEBASTIÃO CARIUS DE FRANÇA - VALMIR DOS 
SANTOS FERNANDES - PROCURADOR JURÍDICO: PEDRO 
OLIVEIRA TORRES DE ANDRADE - DIRETORA 
ADMINISTRATIVA: LUCIMAR PECORARO MARQUES - 
DIRETORA FINANCEIRA: SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA - 
SECRETÁRIO GERAL: RUY CARLOS DE CARVALHO 
RIBEIRO

1. HOMOLOGO O  RESULTADO DO PREGÃO  PRESENCIAL N.° 

120/2012 – (SMS), FORMALIZADO ATRAVÉS DO  PROCESSO  

ADMINISTRATIVO N.º 3992/2012, CUJO OBJETO É A AQUISIÇÃO 

DE PEÇAS PARA AS AMBULÂNCIAS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, PELA EMPRESA VENCEDORA: 

     

• PINO AUTO PEÇAS LTDA - ME, COM TODOS OS ITENS, 

NO VALOR TOTAL DE R$ 2.596,00 (DOIS MIL 

QUINHENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS). 

2. ORDENO NESTE ATO A DESPESA. 
 

3. PROCEDA-SE AO EMPENHO 
 

Paty do Alferes, 28 de agosto  de 2012. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

1. HOMOLOGO O RESULTADO DO SRP PREGÃO PRESENCIAL N.° 

109/2012 – (SMS), FORMALIZADO ATRAVÉS DO  PROCESSO  

ADMINISTRATIVO N.º 3991/2012, CUJO OBJETO É A AQUISIÇÃO 

DE FRALDAS DESCARTÁVEIS (GERIATRICA E INFANTIL) , 

PELA EMPRESA VENCEDORA: 

     

• MACONEQUI MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES E 

ODONTOLÓGICOS, COM TODOS OS ITENS, NO VALOR 

TOTAL DE R$ 6.139,00 (SEIS MIL CENTO E TRINTA E 

NOVE REAIS). 

 
                                                                          Paty do Alferes, 28 de agosto de 2012. 

 
RACHID ELMOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

1. HOMOLOGO O RESULTADO DO SRP PREGÃO PRESENCIAL N.° 

123/2012 – (SMEEL), FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO  

ADMINISTRATIVO N.º 4526/2012, CUJO OBJETO É A AQUISIÇÃO 

E UNIFORMES PARA OS PROFISSIONAIS E ALUNOS DAS 

CRECHES E ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 

PELAS  EMPRESAS VENCEDORAS: 

       COMPRA 769/2012 

• SEVEN EVENTOS LTDA - ME, NO VALOR TOTAL DE R$ 

2.653,00 (DOIS MIL SEISCENTOS E CINQUENTA E TRES 

REAIS). 

COMPRA 768/2012 

• VER 55 COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, NO VALOR 

TOTAL DE R$ 33.997,40 (TRINTA E TRES MIL 

NOVECENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E QUARENTA 

CENTAVOS). 

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 36.650,40 (TRINTA E 

SEIS MIL SEISCENTOS E CINQUENTA REAIS E 

QUARENTA CENTAVOS). 

Paty do Alferes, 28 de agosto  de 2012. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 



3
PATY DO ALFERES
ANO XV Nº 1449
de 29 de agosto de 2012 

Lei nº  1863  de  29   de  agosto  de 2012. 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR TERMO DE 
CONFISSÃO DE DÍVIDA COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS APAE, DENOMINADA 
APAE DE MIGUEL PEREIRA. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprova e eu sanciono e promulgo a 
seguinte 

LEI: 
 

 Art. 1° - Fica O Município de Paty do Alferes autorizado a firmar acordo com a 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS APAE para o pagamento de 
débitos provenientes da prestação de serviços referente aos meses de janeiro a março de 2012.  
 

 Art. 2° - O valor consolidado da dívida a que se refere o art. 1º, corresponde ao 
valor de R$8.854,68 (oito mil e oitocentos e cinquenta e quatro reais e sessenta e oito centavos) 
e resulta das faturas anexadas ao autos do processo administrativo n° 1858/2012. 

 
Art. 3° - O Município de Paty do Alferes firmará o Instrumento de Confissão de 

Dívida e Compromisso de Pagamento referido no art. 2º desta Lei, para pagamento único e 
imediato. 

 
Art. 4º Os recursos orçamentários necessários ao cumprimento da obrigação 

decorrente da assinatura do Instrumento de Confissão de Dívida são provenientes de dotações 
orçamentárias próprias consignadas na Lei do Orçamento Anual do Município de Paty do 
Alferes para o exercício financeiro de 2012.  
 

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Paty de Alferes, 29  de  agosto de 2012. 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

P O R T A R I A   Nº 424/2012 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal 
nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Paty do Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 5119/2012 de 
27/08/2012; 

 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS ao 
servidor MARCOS PAULO FERREIRA DE SOUZA, matrícula  nº 
908/01, TÉCNICO AGRÍCOLA A, lotado na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL 
SUSTENTÁVEL . 

  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 03/09/2012 à 01/11/2012, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 29 de agosto de 2012. 
 

RACHID ELMOR  
PREFEITO MUNICIPAL 
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P A T Y D O A L F E R E S

HABITAÇÃO E DIREITOS HUMANOS


